
Diário Oficial do

Município
Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

quinta-feira, 26 de novembro de 2020 Ano VIII - Edição nº 01070 | Caderno 1

Prefeitura Municipal
 de Cabaceiras do Paraguaçu

publica

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F



quinta-feira, 26 de novembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01070 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

SUMÁRIO
• DECRETO DE Nº 102/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

DECRETO DE Nº 103/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 106/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 107/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 108/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 110/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 111/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 112/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 113/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 114/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 115/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 116/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 117/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 118/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 121/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 122/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 123/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.
DECRETO DE Nº 127/ 2020 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2020.

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F



quinta-feira, 26 de novembro de 2020  |  Ano VIII - Edição nº 01070 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu
Decreto

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 102/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, a Senhora Juliana Machado da Conceição, do Cargo de 
Auxiliar de Gabinete, Símbolo CC- 6 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro 
de 2008. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 103/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA , a Senhora LARISSA SOUZA LEITE, do Cargo de Assessor 
de Gabinete Símbolo CC-5 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 106/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERO, o Senhor EDUARDO SOARES DA SILVA, do Cargo de 
Diretor Distrital de Geolândia, Símbolo CC-3 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de 
Janeiro de 2008  

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 107/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, o Senhor FLORISVAL MACHADO AMORIM, do Cargo de 
Chefe de Divisão de Estrada e Rodagens, Sec. de Transporte Símbolo CC-4 criado 
pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 108/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, o Senhor GEORGE DE FREITAS AZEVEDO,   do Cargo de 
Chefe de Divisão de Serviços Públicos, Símbolo CC-4 criado pela Lei Municipal 
nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 110/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, o Senhor Gisele Leite da Silva, do Cargo de Assessor 
Especial, Símbolo CC-2 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 111/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, o Senhor Israel dos Santos Pita, do Cargo de Secretário 
de Junta e Serviços Militar Símbolo CC-5 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de 
Janeiro de 2008. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 112/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, a Senhora, Itana Regina da Paz Silva, do Cargo de 
Coordenador Informática e Estatística, Símbolo CPE- 1 criado pela Lei Municipal 
nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

   

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 113/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, a Senhora  JORDANIA DA SILVA DE JESUS, para exercer o 
Cargo de Coordenador Pedagógico, 40 Horas criado pela Lei Municipal nº.199, de 17 
de agosto de 2009. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 114/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, o Senhor ADILSON  ELOY DE OLIVEIRA SILVA, do Cargo 
de Diretor de Transportes, Símbolo CC-3 na Secretaria de Transporte criado pela Lei 
Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

.  Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em 
contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 115/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, a Senhora ANAENE FIUZA DOS SANTOS DA SILVA, do 
Cargo de Coordenadora de Contabilidade, Símbolo CC-2 criado pela Lei Municipal 
nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

   

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 116/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, o Senhor Antônio Nonato Fonseca, do Cargo de 
Assessor Projetos Especiais, Símbolo CC-2 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de 
Janeiro de 2008. 

   

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 117/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, A Senhora CASSIA MARIA MOURA SANTANA, do Cargo de 
Chefe de Setor de Divisão Cultura e Artístico, Símbolo CC-5 criado pela Lei Municipal 
nº.176, de 24 de Janeiro de 2008.   

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 118/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, a Senhora Crispiniana Souza da Silva, do Cargo de Diretor 
Geral Departamento de Contabilidade e Liquidação de Despesas, Símbolo CC-2 
criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008.   

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 121/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, a Senhora ROSANA BISPO DE JESUS DOS SANTOS, do 
Cargo de Chefe de Setor De Ação Comunitária e Assistência do Trabalho, Símbolo 
CC-5 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008. 

.   
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 122/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, JOAO BATISTA LEITE DA SILVA, Do Cargo de Chefe de 
Divisão de Transporte e Controle de Veículos Municipais, Símbolo CC-4 criado pela 
Lei Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 123/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, a Senhora SIMONE SERRA DA SILVA, do Cargo de 
Secretária de Gabinete Símbolo CC-5 criado pela Lei Municipal nº.176, de 24 de 
Janeiro de 2008. 

  

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu

    Estado da Bahia 
   Prefeitura Municipal de Cabaceiras do Paraguaçu   
   Gabinete do Prefeito  
 
  

 
Avenida Navio Negreiro, S/N – Centro, Cabaceiras do Paraguaçu – BA, CEP: 44345-000 (75)3681-1129 

CNPJ 13.866.892/0001-50 

DECRETO  DE Nº 127/ 2020 DE  13 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 
 

Dispõe sobre a Nomeação do  Servidor   Público 
      Municipal e dá outras providências,” 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1º - EXONERA, o Senhor REINALDO DA SILVA DA SILVA, do Cargo de 
Chefe de Divisão de Fiscalização de Tributos Diversos, Símbolo CC-4 criado pela Lei 
Municipal nº.176, de 24 de Janeiro de 2008 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 13 de Novembro de 2020. revogadas disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CABACEIRAS DO PARAGUAÇU, 13 DE 
NOVEMBRO DE 2020. 

 

ABEL SILVA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

Avenida José Antonio da Silva  | 55  | Centro | Cabaceiras do Paraguaçu-Ba

www.pmcabaceirasdoparaguacu.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

010DEF91C70A3CEB31BE3590ED72651F
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